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"Dispõe sobre a reserva de caixa especial, 
nos superrnercadoç, estabelecimentos 
congêneres e agências bandrias, para 
atendimento às pessoas aue esoecifica e 
dá outras orwidências". 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgánica, através 

do art. 72, Inciso 11, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 Ficam os supenercados, estabelecimentos congêneres e 

agências bancárias fxados no Município obrigados a reservar caixa especial para 

atendimento preferencial às seguintes pessoas: 

I - pessoas portadoras de deficiência; 
I1 - idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
III -gestantes; 
IV - lactantes, 
V - pessoas acompanhadas por crianças de colo, e 
VI - doadores de sangue, que comprovem essa situação através de 

documento oficial. 

Art. 29 Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior deverão 
afixar, no caixa especial, cartaz informativo contendo os seguintes dizeres: 

"Caíia para atendimento preferenciai as pessoas portadoras de 
deficiêmia; idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; gesmes; 
lactantes; pessoas acompanhadas por crianças de colo e doaobres de sangue': 
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Art. 3Q Os estabelecimentos de que trata o art. 1Q têm o prazo de 
noventa (90) dias para se adequar as exigências previstas nesta lei. 

Art. 40 O deçcumprimento ao disposto na presente lei sujeitará o 
estabelecimento infrator ao pagamento de multa no valor de 30 UFESPs. 

Art. 5Q O Poder Executivo regulamentará a presente lei através de 

decreto, se entender cab~ei ,  inclusive no que tange a competência para 
fiscalização. 

Art 6Q As despesas com a aplicação da presente lei correrão por 
conta de dotaçáo orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8Q Revogam-se as disposiçlies em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

sede desta Prefeitura, conforme 
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